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EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO 4083/2017 MODALIDADE
–  INEXIGIBILIDADE 003/2017 Contratante:
Prefeitura Municipal de Natividade, CNPJ
28.920.304/0001-96; Contratada: Barbara
Gonçalves Luquetti CNPJ – 28.253.356/0001-
56 ; Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais);
Objeto: Contratação da Cantora de estilo Axé
e  Ser tane jo  Bárba ra  Luque t t i  pa ra  a
tradic ional  Festa de Setembro de 2017;
Vigência: 30 dias ou até a entrega total do
serviço contratado; Data da assinatura: 24/
08 /2017.  A in tegra  do  Processo es tará
disponível na sede da Prefeitura.  Severiano
Antônio dos Santos Rezende -  Prefe i to
Municipal de Natividade.

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO 4191/2017 MODALIDADE
–  INEXIGIBILIDADE 004/2017 Contratante:
Prefeitura Municipal de Natividade, CNPJ
28.920.304/0001-96;  Contratada:  Car los
Alberto Menezes da Silva CNPJ – 28.273.470/
0001-48  Valor: R$ 2.700,00 (Dois mil  e
setecentos reais); Objeto: Contratação de um
show es t i l o  samba  Nossa  Ra iz  pa ra  a
tradic ional  Festa de Setembro de 2017;
Vigência: 30 dias ou até a entrega total do
serviço contratado; Data da assinatura: 24/
08 /2017.  A in tegra  do  Processo es tará
disponível na sede da Prefeitura.  Severiano
Antônio dos Santos Rezende -  Prefe i to
Municipal de Natividade.

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO 4192/2017 MODALIDADE
–  INEXIGIBILIDADE 005/2017 Contratante:
Prefeitura Municipal de Natividade, CNPJ
28.920.304/0001-96;  Cont ra tada:  Sau lo
Marthuchelli Dias CNPJ – 27.245.051/0001-
30  Valor: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos
reais);  Objeto: Contratação de um show
mus ica l  de  uma Banda  es t i l o  Rock  e
Internacional- Anos 60,70 e 80 Banda Álibi
para a tradicional Festa de Setembro de 2017;
Vigência: 30 dias ou até a entrega total do
serviço contratado; Data da assinatura: 24/
08 /2017.  A in tegra  do  Processo es tará
disponível na sede da Prefeitura.  Severiano
Antôn io  dos  San to  Rezende  -  P re fe i to
Municipal de Natividade.

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO 4193/2017 MODALIDADE
–  INEXIGIBILIDADE 006/2017 Contratante:
Prefeitura Municipal de Natividade, CNPJ
28 .920 .304 /0001-96 ;  Con t ra tada :  Luan
Severo Augusto CNPJ – 28.103.690/0001-23

Valor: R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos e
cinquenta reais); Objeto: Contratação de um
cantor Sertanejo Universitário Luan Severo
para a tradicional Festa de Setembro de 2017;
Vigência: 30 dias ou até a entrega total do
serviço contratado; Data da assinatura: 24/08/
2017. A integra do Processo estará disponível
na sede da Prefeitura.  Severiano Antônio dos
San to  Rezende  -  P re fe i to  Mun ic ipa l  de
Natividade.

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO 4228/2017 MODALIDADE –
INEXIGIBILIDADE 007/2017 Contratante:
Prefei tura Municipal de Nativ idade, CNPJ
28.920.304/0001-96; Contratada: José Carlos
Fontes Magalhães CNPJ – 21.617.696/0001-
70  Valor: R$ 3.500,00 (três mil e oitocentos
reais);  Objeto:  Contratação de um cantor
Sertanejo Carlos Magalhães para Tradicional
Festa de Bom Jesus do Querendo; Vigência:
30 dias ou até a entrega total  do serviço
contratado; Data da assinatura: 24/08/2017. A
integra do Processo estará disponível na sede
da Prefeitura.  Severiano Antônio dos Santo
Rezende - Prefeito Municipal de Natividade.

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO 4229/2017 MODALIDADE –
INEXIGIBILIDADE 008/2017 Contratante:
Prefei tura Municipal de Nativ idade, CNPJ
28.920.304/0001-96; Contratada: José Wilson
Pires do Amaral CNPJ – 18.776.954/0001-56
Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais);
Objeto: Contratação de um show musical de
uma Banda Pop Rock Banda Zem para a
t rad ic iona l  Fes ta  de  Setembro  de  2017;
Vigência: 30 dias ou até a entrega total do
serviço contratado; Data da assinatura: 24/08/
2017. A integra do Processo estará disponível
na sede da Prefeitura.  Severiano Antônio dos
San to  Rezende  -  P re fe i to  Mun ic ipa l  de
Natividade.

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO 4237/2017 MODALIDADE –
INEXIGIBILIDADE 009/2017 Contratante:
Prefei tura Municipal de Nativ idade, CNPJ
28 .920 .304 /0001-96 ;  Con t ra tada :  Nova
Agênc ia  e  P ro je tos  E i re l l i -ME CNPJ  –
18.863.427/0001-89  Valor: R$ 7.500,00 (Sete
mil e quinhentos reais); Objeto: Contratação
de uma Banda Baile Pop Dom Americo e seus
Comparsas  pa ra  a  t rad i c iona l  Fes ta  de
Setembro de 2017; Vigência: 30 dias ou até a
entrega total do serviço contratado; Data da
assinatura: 24/08/2017. A integra do Processo
estará d isponíve l  na sede da Prefe i tura.

Severiano Antônio dos Santo Rezende -
Prefeito Municipal de Natividade.

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO 4238/2017 MODALIDADE
–  INEXIGIBILIDADE 010/2017 Contratante:
Prefeitura Municipal de Natividade, CNPJ
28.920.304/0001-96;  Cont ra tada:  Bravo
Produções ar t ís t i cas  L tda-  ME CNPJ –
21.948.794/0001-90  Valor:  R$ 9.600,00
(Nove  mi l  e  se iscen tos  rea is ) ;  Ob je to :
Con t ra tação  de  um can to r  Se r tane jo
Universitário Glauco Zulo para a tradicional
Festa de Setembro de 2017; Vigência: 30 dias
ou até a entrega total do serviço contratado;
Data da assinatura: 24/08/2017. A integra do
Processo estará d isponíve l  na sede da
Prefeitura.  Severiano Antônio dos Santo
Rezende - Prefeito Municipal de Natividade.

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO 4317/2017 MODALIDADE
–  INEXIGIBILIDADE 011/2017 Contratante:
Prefeitura Municipal de Natividade, CNPJ
28 .920 .304 /0001-96 ;  Con t ra tada :  A M
Godinho Telecomunicações ME CNPJ –
12.351.149/0001-02  Valor: R$ 3.000,00 (três
mil reais); Objeto: Contratação de uma Banda
de Sertanejo universitario, Arrocha e Forró
Banda Melhor de 3 para a tradicional Festa
de Setembro de 2017; Vigência: 30 dias ou
até a entrega total do serviço contratado; Data
da assinatura:  24/08/2017. A integra do
Processo estará d isponíve l  na sede da
Prefeitura.  Severiano Antônio dos Santo
Rezende - Prefeito Municipal de Natividade.

PORTARIA GP Nº. 512/2017
O Prefeito Municipal de Natividade no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos VI e XIX, artigo 68 da L.O.M. e Lei
Municipal nº. 321/2005, e:

Considerando a Lei Municipal 321/2005,
com foco no artigo 6º. Parágrafo 1°;

Cons ide rando  a  A ta  de  Reun ião  do
Conse lho  Mun ic ipa l  de  Educação  de
Natividade, realizada no dia 06 de Julho de
2017;

Considerando os ofícios n° 495 e 496 da
Secretaria Municipal de Educação;

Considerando a Portaria GP 206/2017.
RESOLVE:
Art. 1º. – REVOGAR a portaria n° 444/2017

e CONCEDER com base na Lei 321/2005 01
BOLSA ESTUDO aos estudantes CARLA
DUARTE BARRETO por tadora  da  C I :
23589171-0 e CPF n° 140.959.107-71 e
MARIA KAROLINNE RANGEL DE MELLO
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por tadora  da CI :  23580328-5  e  CPF n°
185.773.487-41.

Art. 2°. - Com base no artigo 6º da lei
suprac i tada e  de l iberação do Conse lho
Municipal de Educação fica o valor da bolsa
definido em 7 UFINAT, a ser dividido em
valores iguais para os estudantes, a título de
ajuda de custo para Nível Superior, ficando
cada estudante agraciado com 3,5 UFINAT.

Ar t .  3 º  -  A De l iberação do  Conse lho
Municipal de Educação é parte integrante
dessa Portaria.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-Se, Publique-Se e Cumpra-Se.
Municíp io De Nat iv idade – RJ,  01 de

Agosto De 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende.
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 513/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Interinamente sem Ônus
Diosana da Costa Olimpio, para exercer o
Cargo em Comissão de Diretor Administrativo
Financeiro do NATPREVI.

§ 1.º - Este cargo está subordinado ao
NATPREVI.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o cargo comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

§ 3º. - A portaria em tela terá validade de
30 dias, e produzira seus efeitos entre 15 de
agosto de 2017 á 13 de setembro de 2017,
quando a titular da pasta voltará do seu gozo
de fér ias e Reassumirá suas at iv idades
normais.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-Se, Publique-Se e Cumpra-Se.
Municíp io De Nat iv idade – RJ,  01 de

Agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende.
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 514/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Exonera a pedido o Sr. José
Marlus da Silva do Cargo Comissionado de
Coordenado Agropecuário, símbolo CC 11.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à
Secretaria Municipal de Agricultura.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 515/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pela
LOM, e

Considerando, o Processo 3856/2017.
 Resolve:
Art. 1.º - Exonera a pedido a Srª. Maria

Helena da Silva Mattos da Matricula de Monitor.
§ 1.º  -  Este cargo está subordinado à

Secretaria Municipal de Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade

administrativa, à qual o Cargo está vinculado,
estão descritas nas Leis 233/02 e 563/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 516/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Simone Souza Martins
para exercer  a Função Comiss ionada de
Responsável pela Feira Municipal FC5.

§ 1.º  -  Este cargo está subordinado à
Secretar ia Munic ipal  de Desenvolv imento
Agropecuário.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício
deste cargo se fará cumulativamente ao cargo
públ ico de carreira,  exercido pelo agente
público ora nomeado, face à permissividade do
art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 516/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Simone Souza Martins
para exercer  a Função Comiss ionada de
Responsável pela Feira Municipal FC5.

§ 1.º  -  Este cargo está subordinado à
Secretar ia Munic ipal  de Desenvolv imento
Agropecuário.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício
deste cargo se fará cumulativamente ao cargo
públ ico de carreira,  exercido pelo agente
público ora nomeado, face à permissividade do
art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Municíp io de Nat iv idade – RJ,  01 de

agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 518/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a portaria GP n º. 426/
2017 e Nomear NOELLE SIQUEIRA LANES
para exercer  o  Cargo Comiss ionado de
Diretor do Núcleo de Desenvolvimento de
Projetos CC11.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à
Secretaria Municipal de Governo.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data, retroagindo seus efeitos a 01
de julho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Municíp io de Nat iv idade – RJ,  01 de

agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 519/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Edivane Alves da Silva
Ferreira para exercer a Cargo Comissionado
de Assessor Executivo CC3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Comércio.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Municíp io de Nat iv idade – RJ,  01 de

agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 520/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Monique de Almeida
Galvão para exercer a Cargo Comissionado
de Assessor Executivo CC3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Comércio.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
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2012.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na

presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 521/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Célia Maria da Silva
Gonça lves  pa ra  exe rce r  a  Cargo
Comissionado de Assessor Executivo CC3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Comércio.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 522/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revoga a Portaria GP nº. 133/
2017 Nomear RODRIGO GARCIA BRAZ DE
ANDRADE para  exe rce r  a  Cargo
Comiss ionado de  D i re to r  do  Núc leo  de
Odontologia CC 13.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à
Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 523/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revoga a Portaria GP nº. 134/2017
Nomear RAQUEL FERREIRA CHAVES para
exercer a Cargo Comissionado de Diretor do
Núcleo de Ortodontia CC 13.

§ 1.º  -  Este cargo está subordinado à
Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 524/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX e XIX do art. 68 da L.O.M
combinados com a Lei 245/2002, Resolve:

Art. 1º - Instaurar Sindicância baseado na
Lei 245/2002 e Processo Administrativo nº.
2714 /2017  a  f im  de  apura r  poss íve i s
irregular idades no empenho nº.  318/2016
datado de 11/03/2016 tendo como discrição o
Pagamento  de  2 (duas )  i nsc r i ções  pa ra
servidores no Congresso Brasileiro de Pregões
, encaminhado pela empresa organizadora do
congresso o Instituto Negócios Públicos CNPJ
nº. 10.498.974/0001-09. A ser promovido pelos
servidores elencados abaixo, sob a presidência
do primeiro:

1. S r.  LEANDRO CAPITA D IAS
(CORREGEDOR)

2. Sr.  MAXUEL VARGAS DA S ILVA
(ASSISTENTE ADMINISTRATIVO)

3. Sr. MATHEUS SALE POLI FEROLLA
(PROCURADOR ASSISTENTE)

Art. 2º - O Processo administrativo 2714/
2017 é parte integrante desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 525/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX e XIX do art. 68 da L.O.M
combinados com a Lei 245/2002, Resolve:

Art. 1º - Instaurar Sindicância baseado na
Lei 245/2002 e Inquérito Civil nº. 171/15,
oriundo do Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro a fim de apurar atraso no
pagamento da boleta emitida pela POLICARD
SYSTEMS E SERVIÇOS SA o que gerou
encargos  decor ren tes  do  a t raso .  A se r
promovido pelos servidores elencados abaixo,
sob a presidência do primeiro:

1. S r.  LEANDRO CAPITA D IAS
(CORREGEDOR)

2. Sr.  MAXUEL VARGAS DA S ILVA
(ASSISTENTE ADMINISTRATIVO)

3. Sr. MATHEUS SALE POLI FEROLLA
(PROCURADOR ASSISTENTE)

Art. 2º - O Processo administrativo 3838/
2017 é parte integrante desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 526/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Exonerar Tayná Arenari Cunha de
Lima do Cargo Comissionado de Coordenador
Gera l  de  Desenvo lv imen to  de  Pro je tos
Habitacionais CC 13.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à
Secretaria Municipal de Habitação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 14 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 527/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revoga a Portaria GP nº. 484/
2017 e Nomeia a Servidora Pública Municipal
Analú de Almeida Faria matrícula nº. 213004
para exercer  a  Cargo Comiss ionado de
Coordenador Geral de Desenvolvimento de
Projetos Habitacionais CC13.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à
Secretaria Municipal de Habitação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde
a 60% (sessenta por  cento)  do símbolo
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mencionado no caput, para que se cumpra o
disposto no artigo 26 § 2º. da Lei Municipal
616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício
deste cargo se fará cumulativamente ao cargo
público de carreira, exercido pelo agente
público ora nomeado, face à permissividade
do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 14 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 528/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Exonerar a Servidora Pública
Municipal Luciane da Silveira Geovanini do
Cargo Comissionado de Responsável pelo
Acompanhamento e Fiscalização de Serviços
de Máquinas Agrícolas CC3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à
Secretaria Municipal de Estradas Vicinais.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 529/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revoga a Portaria GP nº. 049/
2017 e Nomear Michelle Monteiro Pereira da
Silva, para exercer o Cargo em Comissão de
Diretor  do Núcleo de Cadastramento de
Fornecedores, símbolo CC 3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado a
Secretaria Municipal de Administração.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data, retroagindo seus efeitos a 01
de abril de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 530/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP nº. 343/2017
e Nomear  Lar issa L ima de Ol ive i ra  para
exercer a Cargo Comissionado de Diretor do
Núcleo de Protocolo CC 3.

§ 1.º  -  Este cargo está subordinado à
Secretaria Municipal de Administração.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data, retroagindo seus efeitos a 01
de abril de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 531/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e:

Considerando a Portaria GP 417/2017 que
Instaurou a Tomada de Constas para apurar
possíveis  i r regular idades em contratos e
convênios oriundos de obras de engenharia;

Considerando o Memorando CTC nº. 05/
2017 exarado pela Presidente da Tomada de
Contas;

Considerando a Deliberação 200/TCE-RJ
Considerando o Ofício GP nº. 342/2017

endereçado ao TCE-RJ.
Resolve:
Art. 1º. Prorrogar o Art. 4º. da Portaria GP

417/2017 estendendo por mais 60 dias o prazo
de conclusão dos trabalhos da TOMADA DE
CONTAS ins taurada  a t ravés  da  por ta r ia
suprac i tada  pa ra  apura r  poss íve i s
irregularidades apontadas pela Coordenadoria
Geral de Projetos referente a contrato de obras
e convênios vencidos no ano de 2016, sem a
devida renovação ocasionando a perda de
obras e devolução de recursos públ icos,
identificando os responsáveis e quantificando
eventual dano ao erário Municipal

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
presente data, produzindo seus efeitos a partir
de 28 de agosto de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 24 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 532/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos VI e XIX do artigo 68 da Lei Orgânica
do Município, e:

Cons ide rando  a  Trad ic iona l  Fes ta  de
Setembro de 2017.

Resolve:
 Art. 1º. Constituir uma Comissão Municipal

pa ra  rea l i za r  a  f i sca l i zação  e  o
acompanhamento da Tradicional Festa de
Setembro que será real izada na Avenida
Amaral Peixoto do dia 04 ao dia 10 de setembro
do  co r ren te  ano ,  a  se r  i n teg rada  pe los
seguintes munícipes:

Exmo. Sr. Severiano Antônio dos Santos
Rezende - Presidente de Honra

Sr.  Ju l i o  Cesar  Ramos  Barbosa  -
Presidente da Comissão

Sr. Edgard Ribeiro de Rezende Filho - Vice-
Presidente da Comissão

Sr ª .  Pau la  Fe r re i ra  dos  San tos  -  1 º
Secretário da Comissão

Sr. Geraldo Soares Barreto Fi lho, - 2º
Secretário da comissão

Srª. Joselaine Nogueira Rodrigues – 1ª.
Tesoureira

Srª. Daniely de Mello Folly – 2º. Tesoureira
Art. 2º. A Comissão supracitada tem por

objetivo promover a Tradicional Festa de
Setembro, além de realizar a fiscalização da
execução e da qualidade de todos os serviços
contratados pela municipalidade.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 24 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA SMA Nº 201/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Prêmio a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração

no  uso  das  a t r i bu i ções  que  lhes  são
conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/
2002, Resolve:

CONCEDER,  ao  Serv ido r  Púb l i co
Municipal MARISTER CORREA RAMPAZO,
ocupan te  do  Cargo  de  ca r re i ra  de
TELEFONISTA, matr ícula nº  139351,  90
(noventa) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, requerido através do processo n°
4164/2017,  com iníc io em 01/09/2017 e
expirando em 29/11/2017, de acordo com o
disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 29 de Agosto

de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 202/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Prêmio a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração

no  uso  das  a t r i bu i ções  que  lhes  são
conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/
2002, Resolve:

CONCEDER,  ao  Serv ido r  Púb l i co
Municipal ANDREA TEIXEIRA DA ROCHA,
ocupan te  do  Cargo  de  ca r re i ra  de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, matrícula
nº 156108, 90 (noventa) dias de Licença
Prêmio a que tem direito, requerido através
do processo n° 4443/2017, com início em 01/
09/2017 e expirando em 29/11/2017,  de
acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei
Mun ic ipa l  n º  245 /2002  –  Es ta tu to  dos
Serv ido res  Púb l i cos  do  Mun ic íp io  de
Natividade.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Municíp io de Nat iv idade – RJ,  29 de

Agosto de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 203/2017
Dispõe sobre a concessão de férias aos

servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração,

no  uso  das  a t r i bu i ções  que  lhes  são
conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/
2002, Resolve:

CONCEDER,  ao  Conse lhe i ro  Tu te la r
Municipal PATRICIA DE OLIVEIRA SARAIVA,
matrícula 953, 30(trinta) dias de férias a que
têm direito, referentes ao período aquisitivo
de 10/01/2016 a 09/01/2017. Com data de
saída em 01/09/2017 e data de término em
30/09/2017. Conforme estabelece o Artigo 31
da Le i  nº  553/11 – que d ispõe sobre a
implantação, estrutura, processo de escolha
e funcionamento do Conselho Tutelar do
Município de Natividade/RJ, substituindo seu
lugar  o  Conse lhe i ro  Tu te la r  Sup len te
FERNANDA TEIXEIRA BARRETO.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Municíp io de Nat iv idade – RJ,  01 de

setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 204/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional por

Tempo  de  Serv i ço ,  sob  a  fo rma  de
quinquênio.

A Secretária Municipal de Administração,
Fazenda  e  P lane jamen to  no  uso  das
atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto     Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,  aos  Func ionár ios

Estatutários relacionados abaixo, 5 % ( cinco
por cento) de seus atuais vencimentos, por
terem completado mais um quinquênio de
Serv i ço  Púb l i co  Mun ic ipa l  em suas
respectivas funções, de conformidade com o
d isposto  no Ar t igo  94,  parágra fo  I I I  do
Es ta tu to  dos  Serv ido res  Púb l i cos  do
Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Municíp io de Nat iv idade – RJ,  01 de

setembro de 2017.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 205/2017
Dispõe sobre a concessão de férias aos

servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração,

no  uso  das  a t r i bu i ções  que  lhes  são
conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/
2002, Resolve:

CONCEDER, aos Servidores Públ icos

Municipais relacionados conforme anexo I, 30
( t r in ta)  d ias de fér ias  a  que têm d i re i to ,
conforme estabelece o Artigo 52 da Lei nº 245/
02 – Estatuto dos Servidores Públ icos do
Município de Natividade, na função e período
aquisitivo correspondente.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Mun ic íp io  de  Na t i v idade  –  RJ ,  01  de

setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 206/2017
Dispõe sobre a concessão de L icença

Prêmio a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atribuições que lhes são conferidas
pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal
IVONETE RIBEIRO DE L IMA MENDES,
ocupante do Cargo de carreira de MONITOR,
matrícula nº 156108, 90 (noventa) dias de
Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 4600/2017, com início
em 21/09/2017 e expirando em 19/12/2017, de
acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei
Mun ic ipa l  n º  245 /2002  –  Es ta tu to  dos
Serv ido res  Púb l i cos  do  Mun ic íp io  de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Mun ic íp io  de  Na t i v idade  –  RJ ,  05  de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

 A Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  de
Natividade estará realizando no dia 27 de
Setembro de 2017, às 09:00, na Câmara de
Vereadores  a  Aud iênc ia  Púb l i ca  do  2 º
Quadrimestre.

DECRETO Nº 068/2017
Dispõe sobre o expediente nas repartições

públicas municipais no dia 11 de setembro
do corrente ano e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, e

CONSIDERANDO a  rea l i zação  dos
tradicionais festejos de setembro, no período
de 06 a 10/09, em comemoração ao Dia do
Nat iv idadense,  D ia  da  Pát r ia  e  D ia  da
Padroeira do município, Nossa Senhora da
Natividade;

CONSIDERANDO que um signif icativo
número  de  se rv ido res  mun ic ipa i s ,  de
diferentes Secretarias, estará trabalhando na
organização e durante toda a  realização das
festividades;

CONSIDERANDO que  cumpre  aos
Poderes Públ icos o dever de promover,
incentivar e facilitar todas as manifestações
populares de cunho Turístico e Religioso.

DECRETA:
Ar t .  1 . º  “PONTO FACULTATIVO” nas

repartições públicas municipais no dia 11  de
SETEMBRO  do corrente ano.

Parágrafo Único – Não gozarão do ponto
facultativo os servidores que desempenham
atividades emergenciais e/ou essenciais de
saúde, defesa c iv i l ,  guarda munic ipal  e
t râns i to ,  a  f im  de  não  compromete r  a
prestação de serviços básicos à população.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na
data  de  sua  pub l i cação ,  revogadas  as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade, 25 de agosto de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal
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História do Município
A história da colonização das terras que fazem parte

do Município de Natividade tem seu início entre 1821 e
1831. O desbravador da região foi José Lannes (ou de
Lana) Dantas Brandão que, segundo alguns autores,
teria pertencido à Milícia de D. João VI e, segundo
outros, teria sido desertor da força pública de Ponte
Nova, Minas Gerais.

Na região vieram-se estabelecer, pouco depois,
seus irmãos Antônio e Francisco, seu pai, Capitão João
F. Dantas Brandão e outros parentes como José
Ferreira Cesar, sua mulher D. Maria Angelina da Luz e
os índios Puris domesticados.

Com o nome de Nossa Senhora da Natividade foi o
núcleo populacional transformado em Freguesia, em
1861, e elevado à categoria de Vila em 1885, com o
nome de Vila de Itaperuna.

Várias modificações político-administrativas se
processam na região, até 1890, quando foi criado
Município de Natividade do Carangola, sendo a Sede
do povoado elevada, à categoria de Vila. Município foi
extinto um ano depois e restabelecido em 1947.

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de Natividade

do Carangola, pela lei provincial nº 636, de 23-08-1853
e por decreto estaduais nºs 1, de 08-05-1892 e 1-A de
03-06-1892, subordinado ao município do Itaperuna.

Elevado a categoria de vila com a denominação de

Natividade do Carangola, pelo decreto provincial nº 2810,
de 24-11-1885 e decreto nº 101, de 27-07-1890,
desmembrado de Itaperuna.

Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.
Constituído do distrito sede.

Pela lei provincial nº 2921, de 29-12-1887, o município
de Natividade de Carangola foi extinto, sendo seu
território anexado ao município de Itaperuna, como
simples distrito.

Em divisão administrativa referente ano de 1911, o
distrito de Natividade do Carangola figura no município
de Itaperuna.

Assim permanecendo em divisões territoriais datadas
de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.

Pelo decreto estadual nº 641, de 15-12-1938, o distrito
de Natividade de Carangola passou a denominar-se
Natividade.

No quadro fixado para vigorar no período de 1939-
1943, o distrito já denominado Natividade figura no
município de Carangola.

Elevado novamente a categoria de município com a
denominação de Natividade do Carangola, por Ato das
Disposições Constitucionais Transitorias deste Estado,
promulgado em 20-06-1947, desmembrado de Itaperuna.
Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.

Constituído de 3 distritos: Natividade de Carangola,
Ourânia e Varre-Sai. Instalado em 22-08-1947.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o

município de Natividade do Carangola é constituído de
3 distritos: Natividade do Carangola, Ourânia e Varre-
Sai.

Assim permanecendo em divisão territorial datada
de 31-XII-1963.

Pelo decreto legislativo nº 134, de 03-08-1967,
simplifica a denominação do município de Natividade
do Carangola para Natividade.

Em divisão territorial datada de 31-XII-1968, o
município já denominado Natividade é constituído de 3
distritos : Natividade, Varre-Sai e Ourânia.

Pela lei municipal nº 08, de 22-04-1982,
homologada, pela lei estadual nº 836, de 10-01-1985,
é criado o distrito de Bom Jesus do Querendo, formado
com terras do distrito de Ourânia e anexado ao
município de Natividade.

Em divisão territorial datada de I-VII-1983, o
município é constituído de 4 distritos: Natividade do
Carangola, Bom Jesus do Querendo, Ourânia e Varre-
Sai

Pela lei estadual nº 1790, de 12-01-1991,
desmembra do município de Natividade o distrito de
Varre-Sai. Elevado a categoria de município.

Em "Síntese" de 31-XII-1994, o município é
constituído 3 distritos: Natividade, Bom Jesus do
Querendo e Ourânia.

Assim permanecendo em divisão territorial datada
de 2007.
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